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Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às oito horas e trinta minutos, 

no Auditório do IPAM, estiveram presentes os seguintes membros do Conselho Deliberativo IPAM-

FAPS: O Presidente do IPAM, Flavio Alexandre de Carvalho, os conselheiros titulares Sônia 

Valdemira Cristóvão, Auro Luis da Silva e Felisberto Luiz Andriolo, e os conselheiros suplentes 

Paula Albring Ribeiro, Edson João Adami Mano,  Joel  Cardoso de Aguiar e Shaiane da Rocha. O 

Conselheiro Cassiano Zeni Vargas justificou ausência. A pauta apresentou os seguintes assuntos: 1. 

Segregação de massas; e 2. Reforma da Previdência. Iniciada a reunião, Flavio ressaltou a 

importância da apreciação de ambos os assuntos da pauta por parte do Conselho. Destacou que a 

sua preocupação é com a sustentabilidade do FAPS. Citou a Portaria n° 1.467, de 02 junho de 2022, 

da Secretaria da Previdência e, também, os artigos 46 e 54, incisos II e  III,  da Lei Complementar 

Municipal 241/2005. Mencionou que, no início da criação do FAPS, os servidores, juntamente ao 

S1NDISERV objetivaram que houvesse a contribuição de inativos e pensionistas. Porém, na época, 

isso foi revertido pala justiça. Após, fez referência ao Oficio Circular n° 25/2022 do TCE-RS, o qual 

orienta que os municípios com fundo deficitário estabeleçam idade mínima para aposentadoria 

conforme regra federal. Falou a respeito da proposta de reforma enviada pelo Executivo e, da 

proposta encaminhada pelo Sindiserv ao Governo Municipal. O assunto foi discutido pelos 

conselheiros. A análise continuará na próxima reunião, que ocorrerá no dia 30 de novembro de 

2022. Nada mais havendo a constar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a ata que vai 

assinada/confirmada pelos conselheiros presentes e publicada no  site  do IPAM. A presente ata serve 

também como atestado para apresentação dos servidore»emirsas respectiva  re  rtições. 
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